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CONTRATO DE COMPRA N° 12/2021 

a-f0) 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 1‘1° 

12/2021, QUE FAZEM ENTRE SI 0 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
— CAMPUS AFOGADOS DA INGAZEIRA E A 
EMPRESA GLOBAL DISTRIBUICAO DE 
BENS DE CONSUMO LTDA 

0 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO — 
CAMPUS AFOGADOS DA INGAZEIRA, com sede na Rua Edson Barbosa de Araújo, S/N, Bairro 
Manoela Valadares, CEP 56.800-000, na cidade de Afogados da ingazeira - PE, inscrito no CNPJ 
sob o n.° 10.767.239/0010-36, neste ato representado pela Diretora Geral, Sra. ANDREA DACAL 
PEÇANHA DO NASCIMENTO, nomeada pela PORTARIA N° 503 de 14 de junho de 2021, 
inscrita no CPF n.° 133.879.538-44, portadora da Cédula de Identidade n° 0216691741 MDRS, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE 
CONSUMO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 89.237.911/0289-08, sediado na Rodovia 
Governador Mario Covas, 10600 - Galpão 03 Meltex, Km 290 - Serra do Anil, CEP: 29.147-030, 
Cariacica / Espirito Santo doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
Vinicius da Silva, portador da Carteira de Identidade if 8099503578, expedida pelo SJS/RS, e CPF 
n° 839.250.900-53, tendo em vista o que consta no Processo n° 23357.010346.2020-33 e em 
observância as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 
01/2020, por Sistema de Registro de Preços n° 01/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de MICROCOMPUTADOR —TIPO I, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 



S 
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ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
IDENTIFICAÇÃO VALOR 

DE QUANTIDADE 
CATMAT UNITÁRIO 

MEDIDA 

MICROCOMPUTADOR - 
TIPO I - Desktop com 

gabinete Mini (1,5 litros), t 
Processador Seis Núcleos, 

10250 pontos (CPU 
Benchmark v10), Memória 

01 8GB, SSD 512GB, Wireless. 457071 
Sistema operacional Windows 

10 Professional x64. 
Acompanha Monitor 23", 

suporte para o gabinete mini, 
teclado e mouse. Garantia 3 
anos on-site do fabricante. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Unidade 18 
R$ 

5.670,00 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato 0 aquele fixado no Termo de Referência, com 
inicio na data de 29112/2021 e encerramento em 29/12/2022. prorrogável na forma do an. 57, §10, 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 102.060,00 (Cento e dois mil e sessenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26418 151911 
Fonte: 8.100.000.000 
Programa de Trabalho: 170912 
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Elemento de Despesa: 52 
PI: L2ORLP0195N 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Sera exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

8. CLAUSULA OITAVA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Mango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. t. vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ri° 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na 
Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. E eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciaria de Pernambuco, Subseção Judiciaria de 
Serra Talhada para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. Para firmeza e 
validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afogados da lngazeira, 29 de dezembro de 2021. 

ANDREA DACAL PECANHA Asslnadodttotmidigltal par 

DO ANDREA DACAS PECANHA DO 
NA$OMENTD133137953.44 

NASCIMENTO:13387953844 Dados 2021 122916 so 2S .03W 

Responsável legal da CONTRATANTE 

o 
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CPPIOON: Milited• my: 
1131011010113 IM111121 
tgettrrvart•frairtatZS: 

Responsável legal da CONTRATADA 
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